
 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA PREGOEIRA 
 
Em relação às impugnações ao edital apresentadas pelas empresas RJS CONSULTORIA 
& SERVIÇOS LTDA e MULTI FUNCIONAL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, no 
Pregão Eletrônico nº 03/2025, DECIDO CONHECER DOS PEDIDOS APRESENTADOS e 
no MÉRITO DEFERI-LOS INTEGRALMENTE. Por conta disso, oriento que o certame em 
epígrafe seja revogado visto a necessidade de readequação do objeto para melhor atender 
às necessidades da Administração. 
Remeto o processo à apreciação da Autoridade competente para exame da conveniência 
ou interesse da Administração. 
 
 
Sulina/PR, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 

EDICÉIA SCHAEFER ROSA 
Pregoeira 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PREFEITO 
 

Com relação à impugnações ao edital apresentados no Pregão Eletrônico n.º 03/2025 e, 
após a Decisão Administrativa da Pregoeira, também DECIDO por acolher a orientação da 
douta pregoeira a fim de REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 03/2025 visto a necessidade de readequação do objeto para melhor 
atender às necessidades da Administração. 
 
É a decisão final. 
 
Sulina/PR, 20 de fevereiro de 2025. 

 
GILBERTO JOÃO ROSSI 

Prefeito 
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AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2025 

 
Com relação às impugnações ao edital apresentadas pelas empresas RJS 
CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA e MULTI FUNCIONAL PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA no Pregão Eletrônico n.º 03/2025, DECIDO por REVOGAR O 
PROCESSO LICITATÓRIO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2024 E TODOS OS SEUS 
ATOS visto a necessidade de readequação do objeto para melhor atender às 
necessidades da Administração. 

 
Sulina/PR, 20 de fevereiro de 2025. 

 
GILBERTO JOÃO ROSSI 

Prefeito 
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